Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 505/77

CONCEDE AUMENTO DE SALÁRIO FAMÍLIA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica fixado em Trinta Cruzeiros (Cr$ 30,00) mensal por dependente, o salário família concedido a todo Servidor ativo ou inativo do Município, obedecidas as exigências determinadas pelo Decreto-Lei n.º 7 de 02 de Outubro de 1944 e a Lei n.º 240 de 24 de Maio de 1966.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de Janeiro de 1978, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 20 de Dezembro de 1977.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
